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27 DE DEZEMBRO DE 2006 EDIÇÃO Nº 3011

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

PORTARIA Nº 215, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 18.947-7/06,———————
———————————

R E S O L V E prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, designada
através da Portaria nº 149, de 11 de setembro de 2006, com
fundamento no parágrafo único do artigo 150 da Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de dezembro
de dois mil e seis.

AMAURI GAVI�O ALMEIDA MARQUES DA SILVA

Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos
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DECRETO Nº 20.686, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
nos autos do Processo Administrativo nº 4.849-3/05,————
—————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica interditada, na forma do disposto no art. 107,     §
1º, inciso II do Decreto nº 19.602, de 04 de junho de 2004, que
consolidou a Lei Complementar nº 14, de 26 de dezembro de
1990, a atividade de depósito de equipamentos industriais,
situado na Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, km
70,5, nesta cidade.

Art. 2º - Cabe à Secretaria Municipal de Finanças, pelo seu
órgão competente, executar a interdição.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
Secretário Municipal de Finanças

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte dias do mês de dezembro de
dois mil e seis.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos

DECRETO Nº 20.691, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
nos autos do Processo Administrativo nº 29.057-2/06,———
—————————

CONSIDERANDO a necessidade de se reunir, num único ato,
o elenco de datas em que não haverá expediente nas repartições
públicas municipais, conforme prevê a legislação aplicável;—
———————————

CONSIDERANDO a instituição, no País, pelos diversos setores
de produção, dos chamados “feriados prolongados”;————
—————————

CONSIDERANDO, a necessidade de se resguardar o interesse
público e assegurar o regular funcionamento dos serviços, que
não podem sofrer solução de continuidade, além de atender aos
anseios da operosa classe do funcionalismo municipal;———
—————————————

CONSIDERANDO, ainda, que a medida ora aventada já vem
sendo adotada, com sucesso, em outros Municípios,————

———————————

D E C R E T A:

Art. 1º - No exercício de 2007, as repartições públicas do
Município, além dos dias destinados ao descanso semanal
(sábados e domingos), não funcionarão nas seguintes datas:

I – FERIADOS LOCAIS:
a)  06 de abril (sexta-feira) - Dia da Paixão do Senhor;
b)  07 de junho (quinta-feira) - Dia de “Corpus Christi”;
c)  15 de agosto (quarta-feira) - Dia da Padroeira de
Jundiaí;
d)  14 de dezembro (sexta-feira) - Aniversário da Cidade.

II – FERIADO ESTADUAL:
a)  09 de julho (segunda-feira) - Comemoração da
Revolução Constitucionalista de 1932.

III – FERIADOS NACIONAIS:
a)  1º de janeiro (segunda-feira) - Dia da Confraternização
Universal;
b)  21 de abril (sábado) - Dia de Tiradentes;
c)  1º de maio (terça-feira) - Dia do Trabalho;
d)  07 de setembro (sexta-feira) - Dia da Independência
do Brasil;
e)  12 de outubro (sexta-feira) - Dia da Padroeira do Brasil;
f)  02 de novembro (sexta-feira) - Dia de Finados;
g)  15 de novembro (quinta-feira) - Dia da Proclamação
da República;
h)  25 de dezembro (terça-feira) - Dia de Natal.

IV – PONTOS FACULTATIVOS:
a)  19 de fevereiro (segunda-feira) - Carnaval;
b)  20 de fevereiro (terça-feira) - Carnaval;
c)  05 de abril (quinta-feira) - Quinta-Feira Santa;
d)  28 de outubro (domingo) - Dia do Funcionário Público
Municipal;
e)  1º de novembro (quinta-feira) - Dia de Todos os
Santos;
f)  24 de dezembro (segunda-feira) - Véspera do Natal;
g)  31 de dezembro (segunda-feira) - Véspera do Dia da
Confraternização Universal.

Art. 2º - As repartições públicas do Município não funcionarão,
ainda, nas segundas-feiras que antecederem e nas sextas-feiras
que sucederem os dias declarados feriados e pontos facultativos,
na seguinte conformidade:

I - 30 de abril (segunda-feira) - véspera do Dia do Trabalho;

II - 08 de junho (sexta-feira) - dia posterior ao Dia de “Corpus
Christi”;

III - 16 de novembro (sexta-feira) – dia posterior ao Dia da
Proclamação da República;

Parágrafo único – As jornadas de trabalho correspondentes
aos dias enumerados neste artigo deverão ser compensadas pelos
servidores, com o acréscimo de:

I - 06 (seis) minutos diários à respectiva carga horária, no final
do expediente, para aqueles que cumprem 40 horas semanais,
no período de 02 de janeiro de 2007 a 28 de dezembro de 2007;

II - 04 (quatro) minutos diários à respectiva carga horária, no
final do expediente, para aqueles que cumprem 30 horas semanais,
no período de 02 de janeiro de 2007 a 28 de dezembro de 2007;

III - 03 (três) minutos diários à respectiva carga horária, no final
do expediente, para aqueles que cumprem 20 horas semanais,
de segunda a sexta-feira, no período de 02 de janeiro de 2007 a
28 de dezembro de 2007.
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Parágrafo único – Caberá à Secretaria Municipal de Saúde
estabelecer a forma de compensação das demais jornadas, a qual
deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, através de comunicação prévia.

Art. 3º - As repartições que prestam serviços essenciais de
interesse público, de funcionamento ininterrupto, terão
expediente normal nos dias mencionados nos artigos 1º e 2º,
cabendo aos respectivos dirigentes, se for o caso, manter plantões
para atendimento aos cidadãos.

Parágrafo único - Consideram-se serviços essenciais aqueles
destinados ao atendimento de necessidades inadiáveis da
comunidade, cuja falta poderá colocar em perigo a sobrevivência,
a saúde ou a segurança da população.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e seis dias do mês de dezembro
de dois mil e seis.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO XI, que se faz ao Termo de
Permissão de Uso Remunerado do Box 01 do Centro
Comercial Bandeirantes. CONTRATANTE: Prefeitura do
Município de Jundiaí. PERMISSIONÁRIO: SICACHO
SATOCHI. PROCESSO n.º 07.881-8/75.   ASSINATURA
(data): 17/11/06. ASSUNTO: Prorrogado por 02 (dois) anos
o prazo de vigência da permissão.

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO XI, que se faz ao Termo de
Permissão de Uso Remunerado do Box 02 do Centro
Comercial Bandeirantes. CONTRATANTE: Prefeitura do
Município de Jundiaí. PERMISSIONÁRIO: ELISABETE
SATIYO OGANEKU. PROCESSO n.º 07.881-8/75.
ASSINATURA (data): 17/11/06. ASSUNTO: Prorrogado por
02 (dois) anos o prazo de vigência da permissão.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 604/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de material odontológico.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS
LTDA: : itens  01,08, 13, 29, 33 e 41.
CRC CENTRO DE REFER.COM. PRODS. HOSP. LTDA-
EPP: itens 02, 03, 04, 05, 06,
07,09,10,11,12,14,15,16,17,18,19,20,21,25,26,
27,28,31,34,38,39,42,43,44,46,48,49,51.
GENERAL DOCTORS SUPRIMENTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA: itens 35,36,45, e 52.
Fica revogado os itens : 22,23,24,30,32,37,40,47 e 50.
Processo nº 028.123-3/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 616/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: prestação de serviços para manutenção
de cobertura em lona.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresas
INDUSTRIA BRAS. INFLAVEIS NAUTIKA LTDA
Processo nº 028.435-1/06

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCORRÊNCIA nº 11/06 – Execução da obra de
construção de EMEB e zeladoria no Bairro Ivoturucaia,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 021.994-4/06.

- DIRECT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA.................................................R$ 1.247.941,00.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 568/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de Atlas e minidicionário escolar
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-GAUTEC COMERCIAL METROFERROVIÁRIO
LTDA.........................................................R$ 3.138,45
Processo n.º 26.804-0/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 569/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes – SMEE.
Objeto: Aquisição de arquivo de aço para pasta
suspensa  – SMEE.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- MG & MG COMERCIAL LTDA-
EPP........................................................R$ 19.015,00;

- COMAVE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
LTDA......................................................R$   1.800,00;
- PREMIÉRE FLEX COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA –
ME........................................................R$     292,80;
- SANTA MONICA COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA......................................................R$   2.720,00.
Processo n.º 26.805-7/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 603/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: aquisição de autoclave horizontal de mesa
compacta – SMS.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- SERCON IND. COM. APAR. MÉDICOS HOSPIT. LTDA.
....................................................R$ 15.750,00.
Processo nº 28.121-7/06.
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IPREJUN - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 757, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
CLAYDE REGINA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços
Operacionais, nível II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 30 (trinta) dias, de 20/12/2006
a 18/01/2007, revogadas as disposições em contrário.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO N° 3009, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006.

NA PORTARIA N° 735, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006.

ONDE SE LÊ “25/03/2006”.

LEIA-SE...”26/03/2006".

EDIÇÃO N° 3009, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006.

NA PORTARIA N° 739, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006.

ONDE SE LÊ “25/03/2006”.

LEIA-SE...”26/03/2006".

EDIÇÃO N° 3009, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006.

NA PORTARIA N° 745, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006.

ONDE SE LÊ “09/02/2007”.

LEIA-SE...”20/05/2007".

EDIÇÃO N° 3009, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006.

NA PORTARIA N° 750, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006.

ONDE SE LÊ “29/12/2007”.

LEIA-SE...”29/12/2006".

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente do IPREJUN

EDITAL Nº41, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006.

Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO, Secretário
Municipal de Educação e Esportes da Prefeitura do Município
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,——————————————————————
————————————

Convida a Senhora JANAINA MARIA SEGATTO
VILA BOAS, R.G. nº 25.461.064-X a comparecer no Paço
Municipal – Secretaria Municipal de Educação e Esportes/
Diretoria de Apoio Administrativo, na Av. Liberdade, s/nº - 4
ºandar – ala Sul,  para tratar de assunto de seu interesse,
conforme processo nº 27.794-2/2006.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado pela Imprensa Oficial do
Município de Jundiaí e afixado no local de costume.

 Profª SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA
                   Diretora de Apoio Administrativo

                 Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO
          Secretário Municipal de Educação e Esportes

EDITAL N�42 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006

Prof. JOS⁄ ANTONIO GALEGO, Secret�rio Municipal de
EducaÁ„o e Esportes da Prefeitura do MunicÌpio de JundiaÌ,
Estado de S„o Paulo, no uso de suas atribuiÁıes legais, óó
ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó ó
ó ó ó ó ó ó

FAZ SABER aos interessados nas escalas rotativas para o
exercÌcio anual de cargos e funÁıes docentes e de especialistas
de educaÁ„o, o Gabarito Oficial da prova  de fÌsica realizada
no dia 16 de dezembro de 2006, apÛs retificaÁ„o.
Para que n„o se alegue ignor�ncia, faz baixar o presente edital
que ser� publicado pela Imprensa Oficial do MunicÌpio e
afixado no local de costume.

Prof™ Solange Maria Miguel Almeida Souza
Diretora de Apoio Administrativo

                    Prof. JosÈ Antonio Galego
Secret�rio Municipal de EducaÁ„o  e Esportes

RETIFICAÇÃO

No edital nº 40, de 21 de dezembro de 2006, e publicado na
Imprensa Oficial em 22 de dezembro de 2006, onde se lê:

3º ADRIANA MARIA DA SILVA BEZERRA
EMEB Profa. Glória da Silva Rocha Genovese – manhã-
provisória

Leia-se

3º ADRIANA MARIA DA SILVA BEZERRA
Permanência na EMEB  Deputado Ranieri Mazilli – tarde

Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
        Diretora de Apoio Administrativo

Prof. José Antonio Galego
Secretário Municipal de Educação e Esportes

DEFESA DA AUTUACAO

DEFERIDO Data: 21/12/2006

(2ª reunião)

00864/2006

00863/2006

00862/2006

00850/2006

00847/2006

00845/2006

00844/2006

00834/2006

00833/2006

00816/2006

INDEFERIDO Data: 21/12/2006

(2ª reunião)

00877/2006

00876/2006

00875/2006

00874/2006

00867/2006

00866/2006

00865/2006

00861/2006

00860/2006

00859/2006

00858/2006

00857/2006

00856/2006
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JARI

DEFERIDO Data: 13/12/2006

(1ª reunião)

01881/2006

01884/2006

01888/2006

EM TRAMITAÇÃO Data: 13/12/2006

(1ª reunião)

01830/2006

01832/2006

01834/2006

01835/2006

01844/2006

01845/2006

01853/2006

01854/2006

INDEFERIDO Data: 13/12/2006

(1ª reunião)

01827/2006

01828/2006

01831/2006

01836/2006

01837/2006

01838/2006

00855/2006

00854/2006

00853/2006

00852/2006

00851/2006

00848/2006

00846/2006

00843/2006

00842/2006

00840/2006

00839/2006

00838/2006

00837/2006

00836/2006

00835/2006

00832/2006

00831/2006

00830/2006

JARI

DEFERIDO Data: 13/12/2006

(2ª reunião)

01841/2006

01842/2006

01843/2006

01846/2006

01861/2006

INDEFERIDO Data: 13/12/2006

(2ª reunião)

01839/2006

01840/2006

01847/2006

01848/2006

01850/2006

01855/2006

JARI

DEFERIDO Data: 13/12/2006

(1ª reunião)

01849/2006

01852/2006

01857/2006

01859/2006

01866/2006

01869/2006

INDEFERIDO Data: 13/12/2006

(1ª reunião)

01851/2006

01856/2006

01858/2006

ATO NORMATIVO N� 51, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDA«�O MUNICIPAL DE A«�O SOCIAL ñ FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e face ao que consta dos autos do processo PMJ nº 16.703-1/
1995;

DESIGNA o Sr. OCIMAR VENERANDO DOS SANTOS,
portador do RG sob o nº 30.461.607-2, para constituir a
COMISS�O RESPONS¡VEL pela administração do Centro
Comunitário JARDIM FEPASA, nos termos do artigo 3º do
Decreto 14.772, de 18 de Julho de 1995, alterado pelo Decreto
nº 15.114, de 28 de Dezembro de 1995, Decreto 15.158, de 23
de Janeiro de 1996 e Decreto nº 19.312, de 29 de Setembro de
2003, em substituição definitiva a ADRIANA VANEILA
MARQUES DE CARVALHO, que recusou-se a assinar o Termo
de Responsabilidade.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data da publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 52, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
face ao que consta nos autos do Processo nº 2.356-4/2004;

DESIGNA a servidora LUCIANA DURAN MARTINS,
portadora do RG nº 34.270.912-4, para exercer, em substituição,
o cargo de Assessora Jurídica desta Fundação, durante o
impedimento da titular, em gozo de férias regulamentares, no
período de 26 de Dezembro de 2006 a 14 de Janeiro de 2007.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal  de Ação Social - FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

Jundiaí,  26 de dezembro de 2006.

PARECER

REF: Concorrência nº 04/2006 – Proc.1.650-6/2006

Construção Parcial do Conjunto Habitacional Jundiaí “K”

 A CHJL – Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações

da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, reunida nesta

data para avaliação das “Propostas” recebidas na licitação em

referência, considerando o parecer da Diretoria Técnica da

Fundação, RESOLVE:

- CLASSIFICAR as propostas recebidas das empresas:
PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SÃO
LUIZ LTDA  e
SAUVAS EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA,

por terem atendido integralmente ao solicitado pelo Edital para
esta fase do certame.

- ADJUDICAR o objeto da licitação à empresa

PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SÃO LUIZ LTDA

por ter ofertado o menor preço.

Marco Antonio B. Rodrigues

Sérgio Monteiro Mazzola
                  Antônio  Carlos Baldasso
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO – 012/2006

OBJETO:  Contratação de empresa para execução de abertura de uma porta na nova sala de aula
do Bloco C e complementação de plataforma e grade de proteção.
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de Jundiaí
CONTRATADO: R.D.V. Construções e Reformas Ltda
ASSINATURA: 22.12.2006
FUNDAMENTO:  Art. 24, II  – Lei Federal 8.666/93.

VALOR  TOTAL: R$ 6.064,80 (Seis mil e sessenta quatro reais e oitenta centavos)

Jundiaí, 22 de dezembro de 2006.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor
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DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0042/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 0042/2006, para aquisição de 1.000 pç de caixa para
instalação e proteção de hidrômetro, foi proferida a seguinte
decisão pelo Diretor Presidente em 21/12/06: “Homologo a
adjudicação da presente licitação à empresa ROLL-FOR
ARTEFATOS METÁLICOS LTDA, pelo valor total de R$
42.200,00”.

Jundiaí, 22 de dezembro de 2006

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

Declaramos p/ os devidos fins, que foram extraviadas: notas
fiscais c/ numeração de 000001 a 000500, livro de entrada modelo
1, livro de inventário modelo 7 e livro de ocorrencia modelo 6,
documentos pertencentes a micro empresa Flavia Maria Barbosa
Demutti ME, sob CNPJ 04.851.381/0001-73 e Incrição Estadual
407.395.360.115, situada Rua Jorge Copelli 145 - Jd Florestal/
Jundiai-SP.

EXTRAVIO

“ comunico o extravio de todas as vias da nota fiscal nº  000500
todas em branco, da empresa IRACI DE OLIVEIRA SILVA
JUNDIAI ME - CNPJ 03.969.294/0001-52 E INSC
ESTADUAL 407.379.870.118 SITUADA A RUA MARIA
LORENCINE FONSECA 327 CAXAMBU  JUNDIAI SP”

Extravio

A empresa “NEFAG ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA.”
inscrita no CNPJ/MF N.º 01.284.316/0001-15, CFM n.º
63.559-6, com sede  na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo
na Rua Anchieta, nº 477,  Centro, comunica que encontra - se
extraviado seu talonário de nota fiscal prestação de serviço série
“A” de n.º 000.301 à 000.350, sendo as notas de n.º 000.301 à
000.333 utilizadas, e dos n.ºs 000.334 à 000.350 não utilizadas
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2007/2008 NA 84ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª.

LEGISLATURA, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2006

PRESIDENTE LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

1�. VICE-PRESIDENTE JOS⁄  GALV�O BRAGA
CAMPOS

2™. VICE-PRESIDENTE Dr™. SILVANA C¡SSIA RIBEIRO
BAPTISTA

1™. SECRET¡RIA ANA TONELLI

2�. SECRET¡RIO Eng�. MARCELO ROBERTO GASTALDO

3�. SECRET¡RIO ENIVALDO RAMOS DE
FREITAS

4�. SECRET¡RIO JOS⁄ ANT‘NIO KACHAN

24™. SESS�O EXTRAORDIN¡RIA DA 14™. LEGISLATURA,
EM 28 DE DEZEMBRO DE 2006

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Lei Orgânica de Jundiaí
(art. 37, II) – c/c o Regimento Interno, art.88 – e do Of. GP.L. nº.
482/200, de 26 de dezembro de 2006 – cópia anexa –, o Prefeito
Municipal CONVOCA os Senhores Vereadores para S E S S � O
EXTRAORDIN¡RIA a realizar-se em 28 de dezembro de 2006, a
partir das 9h00, para apreciação da seguinte matéria:

1. PROJETO DE LEI 09553/2006 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Autoriza permuta de área pública
situada no Jardim Florestal, com área de propriedade do Clube
Jundiaiense, situada em Vila Comercial. (DF 45/2006; CJ 393;
CJR; CEFO; COSP; quorum: maioria absoluta)

2. PROJETO DE LEI 09645/2006 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Reclassifica e autoriza concessão
administrativa de uso, ao Estado/Secretaria da Justiça e Defesa da
Cidadania, de área pública situada no Parque Cecap, para construção
do Centro de Integração da Cidadania-CIC; e autoriza sua doação
posterior. (CJ 598; CJR 555 e 565; CEFO; COSP; COSHBES;
quorum: maioria absoluta)

3. PROJETO DE LEI 09646/2006 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Autoriza convênio com a Caixa
Econômica Federal-CEF, para execução do Programa de

Arrendamento Residencial-PAR; e dá providência correlata. (DF
84/2006; CJ 597; CJR 542; CEFO; quorum: maioria simples)

4. [2º. turno] PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA
DE JUNDIAÍ 00085/2006 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Altera a competência da Guarda Municipal de
Jundiaí em relação a proteção ambiental. (CJ-LOM 89; CJR verbal;
CDMA verbal; quorum: maioria de 2/3; aprovado em 1º. turno na
SO de 05/12/06)

5. PROJETO DE LEI 09663/2006 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Altera prazo da Lei 5.757/02, para
obra do Serviço Social do Comércio-SESC em área pública. (CJ
628; CJR; CEFO; COSP; quorum: maioria absoluta)

6. PROJETO DE LEI 09664/2006 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Autoriza convênio com a União/
Ministério da Fazenda, para cooperação técnica e intercâmbio de
informações do cadastro tributário. (DF 90/2006; CJ 616; CJR;
CEFO; quorum: maioria simples)

7. PROJETO DE LEI 09665/2006 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Ratifica convênio com a União/
Ministério das Cidades, para execução do Programa de Urbanização,
Regularização e Integração de Assentamentos Precários. (DF 91/
2006; CJ 617; CJR; CEFO; quorum: maioria simples)

8. PROJETO DE LEI 09669/2006 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Autoriza contrato com o Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social-BNDES, para
execução do Programa de Modernização da Administração
Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos; e autoriza sua
garantia com as receitas que especifica e abertura de créditos
orçamentários correlatos. (DF 93/2006; CJ 629; CJR; CEFO;
quorum: maioria absoluta)

9. PROJETO DE LEI 09666/2006 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Redenomina “DOM ROBERTO
PINARELLO DE ALMEIDA” e “DOM AMAURY CASTANHO”
as ruas que especifica. (CJ 624; CJR; quorum: maioria simples)

10. PROJETO DE LEI 09668/2006 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Estende a dezembro de 2007 as
gratificações funcionais que especifica. (DF 92/2006; CJ 627; CJR;
CEFO; CAT; quorum: maioria absoluta)

11. PROJETO DE LEI 09662/2006 - MESA - Altera o Plano
de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal, para
redenominar o cargo que especifica. (CJ 611; CJR; CAT; quorum:
maioria absoluta)

Jundiaí, 26 de dezembro de 2006.

ANA TONELLI
Presidente
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